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| — RELATORIO:

O Diretor Regional do SENAI/Pernambuco, atravésOdiwio n°® 88/2007, solicita a este
Conselho autorizacéo para o funcionamento do CdesBducacéo Profissional Técnica de Nivel
Médio em Sistemas a Gas — Eixo Tecnoldgico — CangdProcessos Industriais, a ser ministrado
pela Escola Técnica SENAI do Cabo — Francisco AddXsmenes Aguiar, localizada na Rodovia
PE 60, Km 01, Distrito Industrial, Cabo de Sant@signho — Pernambuco.

Os documentos encaminhados para analise e pamtsituiram o Processo n° 94/2007:

Copia do cadastramento do Plano de curso no Caddsirional de Cursos Técnicos
CNTC/MEC,;

Plano de Curso;

Documento norteador de aproveitamento de estudos;
Documentos sobre o estagio supervisionado;
Modelos de histérico escolar e de diploma de Halgéio;

Oficio n° 128/2007, do diretor regional do SENAdliGgtando a substituicdo da Matriz
Curricular, no que se refere a carga horaria dasifigacoes;

Documentacao do corpo docente do curso em tela;
Relatério de avaliacdo de especialistas/SECTMA.

Além desses documentos, compde o Processo, coplardoer CEE/PE n° 69/2000- CEB.

Cumprindo a tramitacdo, o Processo protocolad&eretaria de Ciéncia, Tecnologia e
Meio Ambiente (SECTMA), em 27/06/2007, demandou e@nstituicdo da Comissao de
Especialistas, através da Portaria SECTMA n° 172@@2/2008, para analise das condi¢cfes
existentes para a oferta do Curso Técnico de NMeelio em Sistemas a Gas.
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A visita de avaliagcao foi realizada em 08/05/2088a Comissao de Especialistas formada
por Josefa Alves Siqueira (coordenadora), Carlogrigjge Teixeira de Almeida e Sérgio Peres
Ramos da Silva (especialistas) que apresentoudRelatiatado em 15 de maio de 2008, o qual
enfoca a infra-estrutura, os equipamentos, bem amitens constitutivos do Plano de Curso.

Il — ANALISE:

A Comissao supracitada avaliou favoravelmenterdesto institucional, incluindo a infra-
estrutura, os aspectos da acessibilidade, asdalasla, os equipamentos e o acervo da biblioteca
(sugerindo a aquisi¢céo de dois titulos necessaiodplano de Curso.

Consta do relato dos avaliadores que o Curso d@ae Nivel Médio em Sistemas a Gas
“ja havia iniciado sem autorizacdo deste ConselBai.face disso a relatora, através da Assessoria
da Camara, solicitou esclarecimentos ao Diretorid®af) do SENAI, a fim de dar ou néo
prosseguimento ao Parecer. Em resposta, o diratBsdola Técnica SENAI do Cabo, por meio do
Oficio n® 41/2008, informa que o Curso foi suspeneo3® Modulo em “conformidade com o
estabelecido por esse Conselho Estadual de Edticacao

O Plano de Curso, apresentado pela InstituicBeressada, nos termos da Resolucéo
CNE/CEB n° 04/1999 e da Resolugcdo CEE/PE n° 0l1/2d8aca-se pela qualidade e coeréncia
entre os objetivos, as competéncias a serem aaal@ad perfil de conclusdo dos egressos.

Para acesso ao Curso Técnico de Nivel Médio erersds a Gas, sao requisitos a
comprovacdo do Ensino Médio concluido, e a apravagé processo seletivo com base em
conhecimentos de Lingua Portuguesa e Matematica.

O curriculo do curso permeado pelos principiosfle@bilidade, interdisciplinaridade e
contextualizacado, estrutura-se em 04 médulos, semdmodulo basico, preparatério para o melhor
aproveitamento dos médulos subseqientes, e tréslosddspecificos profissionais, envolvendo
conhecimentos tedricos, praticos e de gestdo,ideferas competéncias previstas no perfil de
conclusao.

Considerando a importancia da educacdo profissiamal processo de construcdo da
identidade citada, recomenda-se que seja includddddulo preparatério, contetdo curricular que
aborde a questéo da Etica.

O curso de Técnico de Nivel Médio em Sistemas a €S a carga horaria de 1.380 horas
e de 200 horas de estagio supervisionado, desédoadyn 18 meses, nos turnos da Tarde e/ou
Noite, com 16 estudantes por turma, prevé duasasaéra o mercado de trabalho, com
terminalidade e certificacdo de qualificacao psidsal:

e Operador de Sistemas de Combustdo, com 720 horas;

* Operador de Producéo, Processamento e Estocaggas datural com 1140 horas.
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MATRIZ CURRICULAR

HABILITACAO PROFISSIONAL: Técnico de Nivel Médio eBistemas a Gas
EIXO TECNOLOGICO: Controle e Processos Industriais

QUALIFICAGAO
PROFISSIONAL
TECNICA DE NIVEL
MEDIO/
HABILITACAO

Médulo Basico

Médulo Especifico |

Mddulo Especifico Il

Médulo Especifico IlI

Introducéo a Cadeia Produtiva do Gas Natural

Iniciacdo ao Desenvolvimento de Equipe

Informatica Basica

Quimica Aplicada

Fisica Aplicada

Seguranga, Meio Ambiente e Salde

Eletricidade Aplicada

Instrumentac&o Aplicada

Eletronica Basica Aplicada

Termodinamica Aplicada
Gestéo da Qualidade
Equipamentos Industriais

Producéo de Gas Natural
Gestéo da Producao
Metrologia Aplicada
Eletrohidropneumatica
Controladores Légicos Programaveis
Transporte, Armazenagem e Distribuicdo de Gés blatur
Processamento de Géas Natural

Desenho Técnico

Desenho Técnico Assistido por Computador

Gestao de Pessoas
Operacdes Unitarias
Iniciacdo a Projetos

Legislacéo e Normatizacéo Aplicada
Utilidades Industriais

ESTAGIO SUPERVISIONADO

CARGA HORARIA
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Total

312 h

408 h

Operador de Sistemas de
Combustao

720 h

420 h

Operador de Producéo,
Processamento e Estocagem
do Gas Natural

1.140 horas

240 h

Técnico de Nivel Medi em
Sistemas a Gas

1.380 horas

Carga Horaria (fase escolar) = 1.380 horas - Cga Horéria (estagio) = 200 hora - Carga Horaria dtal = 1.580 horas
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A avaliacdo da aprendizagem sera diagnéstica, ragnte cumulativa, com base em
objetivos pedagdgicos e estratégias coerentes mompeténcias do perfil profissional de
conclusao e o indice minimo para a aprovacao &#ede aproveitamento e de 75% de frequéncia
em cada uma das etapas curriculares. Entendesagiteenxdo a autonomia institucional, ser
significativo elevar o indice minimo de aprovacaajngindo niveis mais elevados de
desenvolvimento de competéncias.

- VOTO:

Diante do exposto, voto favoravelmente a Autodpado Curso de Educacao Profissional
Técnica de Nivel Médio em Sistemas a Gas — Eixmdlégico - Controle e Processos Industriais e
as Qualificacdes Profissionais Técnicas de NivediMém Operador de Sistemas de Combustéao e
em Operador de Producgdo, Processamento e EstocdmeBas Natural, a ser ministrado pela
Escola Técnica SENAI do Cabo — Francisco Adrissnefies Aguiar, localizada na Rodovia PE 60,
Km 01, Distrito Industrial, pelo prazo de quatrasna partir da data da publicagcdo da Portaria no
Diario Oficial do Estado.

IV — CONCLUSAO DA CAMARA:

A Cémara de Educacdo Béasica acompanha o Voto doRee encaminha o presente
Parecer a apreciacao do Plenario.
Sala das Sess0es Plenarias, em 07 de outubro 8e 200

LEOCADIA MARIA DA HORA NETA — Presidente
CREUZA MARIA GOMES ARAGAO - Vice-Presidente
MARIA IEDA NOGUEIRA — Relatora

CLEIDIMAR BARBOSA DOS SANTOS

EDLA DE ARAUJO LIRA SOARES

EUGENILDA MARIA LINS COIMBRA

JOSE RICARDO DIAS DINIZ

MARIA BEATRIZ PEREIRA LEITE

MARIA EDENISE GALINDO GOMES

PLINIO JOSE DE AMORIM NETO

V — DECISAO DO PLENARIO:
O Plenario do Conselho Estadual de Educacédo deaibuco decide aprovar o presente

Parecer nos termos do Voto da Relatora.
Sala das Sessoes Plenarias, em 14 de outubr@®8e 20

JOSE RICARDO DIAS DINIZ
Presidente

Alc.



